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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1711 de 27/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RJ - DETRAN 
Processo: 6762/2013 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de placas de veículos 
Valor: R$ 641,04 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RJ - DETRAN 
Processo: 7144/2013 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de placas de veículos 
Valor: R$ 6641,04 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1711 de 27/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA - EPP 
Processo: 7129/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza 
Valor: R$ 11.525,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA - ME 
Processo: 7148/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços gráficos 
Valor: R$ 3.318,50  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AQUARIUS RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Processo: 7132/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza 
Valor: R$ 1.815,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SUL FLUMINENSE SERVIÇOS DE REMOÇÕES MÉDICAS LTDA - 
ME 
Processo: 2094/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Remoções em ambulância UTI 
Valor: R$ 50.800,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Processo: 7133/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material radiológico 
Valor: R$ 6.910,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO–MÉDICO LTDA - ME 
Processo: 7134/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material radiológico 
Valor: R$ 487,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo: 7125/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 3.612,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: R. J. BAZAR LTDA ME 
Processo: 7131/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material DE LIMPEZA 
Valor: R$ 4.950,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GRAFICA PALMEIRAS LTDA 
Processo: 6301/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços graficos 
Valor: R$ 5.740,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

P O R T A R I A   Nº 1280/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6660/2013 de 
05/09/2013; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor ALAN BASTOS DA SILVA, matrícula  nº 817/01, GUARDA 
MUNICIPAL I B. Lotado na SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E 
DEFESA CIVIL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1281/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6388/2013 de 
28/08/2013; 



2
PATY DO ALFERES
ANO XVIII Nº 1711
de 27 de setembro de 2013 

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EUNICIO TEIXEIRA DOS 
SANTOS-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora SILVANA LISBOA DA SILVA PEREIRA, matrícula  nº 
523/01, PROF. A III PADRÃO 10. Lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1282/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3659/2013 de 
17/05/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, matrícula  nº 647/01, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B. Lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1283/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6853/2013 de 
12/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora MARILENE VEIGA DINIZ, matrícula  nº 039/01, PROF. A 
PADRÃO 10. Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 1284/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6381/2013 de 
28/08/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor CLEBER LOPES, matrícula  nº 1139/01, OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS A. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1285/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6225/2013 de 
22/08/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora ROSELI VIANA BARROS, matrícula  nº 120/01, TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM F. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/11/2013 à 
29/12/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1286/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6823/2013 de 
11/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor JOSE CARLOS IGNACIO DE CARVALHO, matrícula  nº 
440/01, AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO E. Lotado na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/12/2013 à 
30/01/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no
D.O. n.º 1628 de 04/06/2013, Pregão Presencial n.º 024/2013,incluindo 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recurso do Fundo 
Municipal de Saúde abaixo : 
 

- 20.29.00.10.301.4036.2133 – 339030 - 023 
 

Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo 
conforme bloqueio constante do presente processo que serviu de base e 
fundamentação para a alteração. 
 
 

Paty do Alferes, 26 de setembro de 2013.  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


